
 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 
RESOLUÇÃO INEA Nº 81 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 

APROVA O FORMULÁRIO DE 
COMUNICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA 
ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS EM 
ZONA RURAL REALIZADAS POR 
BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE 
REFORMA AGRÁRIA.  

 
O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, 
reunido no dia 04 de novembro de 2013, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
8º, XVIII do Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, e o que consta no 
processo administrativo nº E-07/002.17049/2013, 
 
CONSIDERANDO: 

- o Decreto nº 42.159, de 02 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Sistema de 
Licenciamento Ambiental – SLAM; 

- a resolução CONAMA 458, de 16 de julho de 2013, que estabelece procedimentos 
para o licenciamento ambiental em assentamento de reforma agrária, e dá outras 
providências; 

- que grande parte das atividades de agricultura e pecuária exercidas pelo pequeno 
produtor familiar, no Estado do Rio de Janeiro, está enquadrada na Classe 1 da Tabela 
1 do referido Decreto e, portanto, não estão sujeitos ao licenciamento ambiental; 

- que as atividades agropecuárias desenvolvidas nas pequenas propriedades familiares 
são peculiarmente de baixo impacto ambiental; 

- que é dever do Poder Público promover e criar as condições de acesso do 
trabalhador rural à propriedade da terra economicamente útil; 

- o grande interesse deste Instituto em conferir celeridade aos procedimentos que 
resultem na sustentabilidade da propriedade familiar; 

- o caráter de função social a que se revestem os Projetos de Assentamento Rural, que 
proporciona a ampla criação de postos permanentes de trabalho, além de conferir 
maior dignidade humana pelo acesso ao trabalho na terra, com a promoção da 
soberania e segurança alimentar, sustentabilidade ecológica e identidade territorial; e, 

- que os assentamentos rurais para fins de reforma agrária constituem um dos 
instrumentos operacionais de reabilitação do território e de difusão de práticas de 
controle ambiental adequadas aos contextos geoambientais e sociais das áreas de 
implantação; 

 



RESOLVE: 

 

Art. 1º- Aprovar o formulário em anexo, denominado “Comunicação de Atividade 
Agropecuária com o Objetivo de Obtenção de Crédito Rural para Beneficiário do 
Programa de Reforma Agrária”, que deverá ser preenchido com as informações que 
comprovem a inexigibilidade do licenciamento ambiental das atividades agropecuárias 
exercidas na pequena propriedade familiar. 

 

§ 1º- O formulário deverá ser preenchido pelos beneficiários do programa de reforma 
agrária, em três vias, e entregue diretamente à instituição bancária responsável pela 
concessão de crédito. 

§ 2º- O prazo de validade do formulário será igual ao prazo do crédito concedido pela 
instituição bancária. 

 

Art. 2º- O INEA receberá da instituição bancária uma das vias do formulário, que dará 
início a um procedimento administrativo, por meio do qual serão conduzidas as ações 
de fiscalização e de exigência de Reserva Legal. 

 

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 
 

Rio de Janeiro, 05 de novembro  de 2013. 
 
 

MARILENE RAMOS 
Presidente  
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